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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005 / 2026 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, sediada à Av. João Naves de Avila, 1617, Bairro Santa 

Mônica, Uberlândia-MG, por meio do Agente de Contratação, neste ato denominado (a) Pregoeiro(a), 

designada (o) pela Portaria nº 036 de 29 de janeiro de 2026, 2026 alterada pela Portaria 135 de 06 de maio 

de 2026  torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da 

Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023, que pode ser consultada no link 

https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/transparencia/licitacoes-e-compras/legislacao/portaria-no-205-

2023-regulamentacao-da-lei-no-14-133.docx, Lei 14.133/2021, bem como pelas condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos e, em conformidade com a autorização constante do Processo nº 012/2026, de 

Protocolo sob o número 01462 e 09/03/2026. 

 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Segunda-feira, 29/06/2026 

HORÁRIO: 08:30 (Horário de Brasília/DF) 

LOCAL: sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br  – compras.gov 

UASG: 925010 – Departamento de Licitações e Compras, telefones: 34 3239-1196 / 3239-1137 e 3239-

1194. 

 

 

 

 

  

https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/transparencia/licitacoes-e-compras/legislacao/portaria-no-205-2023-regulamentacao-da-lei-no-14-133.docx
https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/transparencia/licitacoes-e-compras/legislacao/portaria-no-205-2023-regulamentacao-da-lei-no-14-133.docx
http://www.gov.br/compras/pt-br
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1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa Outsourcing de impressão Sem 

Franquia (cobrança por página efetivamente impressa) com fornecimento de impressoras 

multifuncionais (fotocopiadora/impressora/ digitalizadora/scanner) com tecnologia digital com instalação e 

conexão na rede da Câmara Municipal de Uberlândia-MG e prestação de serviços técnicos de manutenção 

corretiva e preventiva, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2 O julgamento adotado será o menor preço global. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os encargos financeiros decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 01.122.7005.2258 manutenção dos serviços administrativos Ficha 9079 3.3.90.39 -

outros serviços de terceiros PJ 65 serviços de cópias e reprodução de documentos. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado conforme disposto no Termo de Referência. 

3.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa nº 1234/2012 e suas alterações, da Receita Federal, e disposições da Portaria 205/2023, 

sob pena de não aceitação por parte da contratante. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. 

4.1.2  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.gov.br/compras
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou, aqueles, se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. Pessoa Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. A critério da Câmara e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 

de lances e de julgamento (art. 17 Lei 14.133/2021). 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. que cumpre e/ou cumprirá as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitados da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 63, IV da Lei 

14.133/2021. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
              Procuradoria  

      Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90005/2026 - Processo n.º 012/2026 Página 7 de 57 

 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço global; ou 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor global do lote; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo descrito na NF, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo, o proponente, o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso (inversão das fases), anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e o sistema computará o valor 

do grupo. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1% (um por cento).  

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. O modo de disputa adotado é o “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
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7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no Estado de Minas Gerais, conforme art. 60 §1º inciso I da 

Lei 14.133/2021; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro de fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o município de Uberlândia 

- CADUDI. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, através do sistema SICAF. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do SICAF. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 
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8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.2.1. Não será permitido participação de empresa em consórcio. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente 

por meio do sistema ou verificada no SICAF. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), para: 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderão sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.16. Os documentos jurídicos, fiscais e econômico-financeiros que dependem de prazo de 

validade, e que não o contenha especificado em seu corpo, em Lei ou neste Edital, somente serão 

considerados aceitáveis se expedidos, no máximo, até 60 (sessenta) dias anteriores à data da sua apresentação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento 

de Licitações e Compras da CMU, podendo ser solicitado por e-mail: compras@camarauberlandia.mg.gov.br  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

11.1.5. fraudar a licitação. 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

mailto:compras@camarauberlandia.mg.gov.br
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11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3.6. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos, sem prejuízo das demais responsabilidades, às sanções dispostas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e expostas na Portaria 205 de 2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.7. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em 

que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar 

à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as 

circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 

11.3.8. A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos  termos do artigo 

114 e seguintes da mesma Portaria. 

11.3.9. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções  administrativas 

e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais 

gravosa. 

11.3.10. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 

CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que 

poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

11.3.11. As sanções relacionadas nos incisos III e IV do artigo 110 da Portaria 205 de 2023, serão 

informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, ou outro que vier a substituí-

lo, e ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de Uberlândia – 

CADUDI. 

11.3.12. Durante o processo administrativo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de     agosto de 2013 e suas alterações, 

como ato lesivo contra a administração pública, cópias necessárias à apuração da responsabilidade deverão 

ser remetidas à Coordenadoria de Controle Interno, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –     

PAR. 

11.3.13. Para a execução do contrato derivado dos Termos de Referência, nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar   ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras  ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores  ajam da mesma 

forma. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade, conforme art. 

164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo formalizar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados para o e-mail: 

compras@camarauberlandia.mg.gov.br; 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Em observância às exigências contidas no artigo 254 da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas 

alterações, a fiscalização e o gerenciamento da relação jurídica observarão o       disposto na Portaria 205 de 

2023. 

13.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 

contrato, o Fiscal de Contrato ou a Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme o caso, dará ciência à 

Contratada para adoção das providências necessárias para   sanar os vícios, defeitos e/ou incorreções 

verificadas, como medidas administrativas iniciais. 

13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, 

aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido 

pela lei civil. 

13.4. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da  contratação, 

caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@camarauberlandia.mg.gov.br
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13.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato ou da 

Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme o caso, serão encaminhadas ao Gestor de Contrato para 

adoção das medidas convenientes, consoante disposto no inciso X do artigo 21 da Portaria 205 de 2023.   

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O pregoeiro encerará a sessão de julgamento e encaminhará a ata e o resultado por fornecedor 

para a necessária adjudicação e homologação por parte do Ordenador de Despesas. 

14.2. A licitante vencedora, após a homologação, será notificada para assinar, de forma 

preferencialmente eletrônica, no prazo de 10 (dez) dias, o Contrato de acordo com as normas vigentes, ou 

retirar o instrumento equivalente. 

14.3. A licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara e, será 

descredenciada  do Cadastro de fornecedores do Município de Uberlândia ou da entidade promotora do 

Pregão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das 

demais comunicações legais garantida a ampla defesa. 

14.4. O não comparecimento da licitante vencedora para assinatura do Contrato ou instrumento 

equivalente, faculta a Câmara convocar em sessão pública sucessivamente as demais licitantes, para negociar 

redução sobre sua própria proposta, se após a negociação o pregoeiro estiver convencido de que há vantagem 

para Administração, aceitará o valor negociado, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/Portal_v2/transparencia/licitacoes-e-compras .       

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência.  

15.11.2. ANEXO II – Proposta de preços. 

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

Uberlândia – MG, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Hélida Luzia Azevedo Crosara 

CHEFE DE EDITAIS E CONTRATOS 

 

 

 

Liza Fernandes Prado 

1ª SECRETARIA E ORDENADORA DE DESPESAS 
 
 
 

https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/Portal_v2/transparencia/licitacoes-e-compras
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 90005 / 2026 - PROCESSO Nº 012/2026 

 

1. DIRETORIA REQUERENTE 

Departamento de Administração/Diretora: Helen Cristina Vieira Freitas 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” e “i” da 

Lei nº 14.133/2021) 

2.1 Contratação do Serviço de Outsourcing de impressão Sem Franquia (cobrança por 

página efetivamente impressa) com fornecimento de impressoras multifuncionais 

(fotocopiadora/impressora/ digitalizadora/scanner) com tecnologia digital com instalação e conexão na rede 

da Câmara Municipal de Uberlândia-MG e prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva e 

preventiva nos termos das tabelas abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.2 Descrição da contratação: 

GRUPO ÚNICO 

SERVIÇOS DE REPROGRAFIA  

MODALIDADE SEM FRANQUIA – COBRANÇA POR PÁGINAS 

Item 
Qtde. 

Estimada 
Unid. Especificação CatSer 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 

1 312.000 
Cópia/ 

Unidade 

Serviços de outsourcing de impressão monocromática sem franquia com 

cobrança por página impressa (com disponibilidade de equipamentos 

(multifuncionais e/ou impressoras) nas dependências da contratante, agregando 

a instalação de software de gerenciamento para monitoramento e 

tarifação/bilhetagem; a assistência técnica de manutenção preventiva/corretiva; 

e a reposição de insumos, peças e suprimentos, exceto papel.) com 

disponibilização de 06 multifuncionais monocromáticas profissionais 

conforme especificações contantes na tabela abaixo. 

26891 

2 162.000 
Cópia/ 

Unidade 

Serviços de outsourcing de impressão policromática sem franquia com 

cobrança por página impressa (com disponibilidade de equipamentos 

(multifuncionais e/ou impressoras) nas dependências da contratante, agregando 

a instalação de software de gerenciamento para monitoramento e 

tarifação/bilhetagem; a assistência técnica de manutenção preventiva/corretiva; 

e a reposição de insumos, peças e suprimentos, exceto papel.)  com 

disponibilização de 01 multifuncional policromática profissional conforme 

especificações contantes na tabela abaixo. 

26859 

3 240 m² 

Serviço de impressão/plotagem colorida de Projetos de Engenharia incluso 

dobragem conforme ABNT/NBR 13142/1999, formatos série ABNT, tamanho 

A0. Impressão a laser ou tinta térmica em papel sulfite branco, gramatura 

mínima 75g/m2, resolução de impressão igual ou superior a 1200dpi x 1200 dpi 

(pontos por polegada quadrada), a partir de arquivos digitais a serem fornecidos 

pelo Contratante.  

24902 
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Itens Qtde Unid. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

1 01 UN 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA 

 

Local a ser instalada: CENTRO GRÁFICO LEGISLATIVO 

 

• Multifuncional policromática: Velocidade:20 ppm Cor e P&B Tempo de aquecimento: inferior a 30 Segundos.  

• Primeira impressão: Em cores: inferior a 12 segundos em preto e branco: inferior a 15 segundos. 

• Resolução de cópia: 600 x 600 dpi. 

• Memória: mínima 2 GB e.  

• Duplex Automático.  

• Ciclos de cópias: até 999, senhas/códigos de usuário: Mínimo de 100, Vidro de exposição: Suporta formato de papel até A3. 

• Formato do original: A5 até A3 alimentação de papel até 100 folhas. Capacidade alimentação de papel standard: 1.100 folhas com no mínimo 

duas gavetas para alimentação com 550 cada (80 g/m²) e bandeja manual para até 100 folhas de papel (80g/m²). 

• Formato de papéis (medidas aprox.): A5 a A3 com gramatura de 60 a 220 g/m². 

• Tipos de Papéis suportados: Papel plano, etiquetas e envelopes. 

• Escalas de ampliação e redução (aprox.): 25% a 400% com incremento de 1%. 

• Recursos de cópia: Seleção Automática de Cor, Controle de Densidade Automático/Manual, Modo Cópia - Seleção de Tipo de Cópia (Foto, Impressa 

e Copiada), Modo Combinação, Margem, Ajuste de Cores, Rotação de Imagem.  

• Linguagem de impressão: PCL5c, PCL6, (Padrão).  

•  Armazenamento: mínimo HD: 250GB. 

• Conectividade: Ethernet 10/100/1000 Base-T, USB 3.0 de alta velocidade. 

• Scanner: Velocidade de leitura: P&B e cores: Mínima de 80 ipm em até 200 dpi formato A4. 

• Área de digitalização: Até formato A3. Modos de Digitalização: Padrão: Texto/Desenhos, Escala de Cinzas, Fotos/Texto em Cores. 

• Protocolos: TCP/IP, IPX, SMB, SMTP, FTP. 

• Servidor de Documentos: Capacidade: 250GB (compartilhado com outras funções).  

• É imprescindível que o equipamento possua data de fabricação não superior a 3 anos. 

2 01 UN 

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 

 

Local a ser instalada: CENTRO GRÁFICO LEGISLATIVO 

Tecnologia de impressão  
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• Multifuncional (Cópia/Digitalização colorida/Impressão/Digitalização em Rede): Processamento da imagem: Com feixes de laser; 

leitura: Através de CCD com leitura simultânea dos dois lados do documento 

• Memória do sistema: RAM de 2GB + HDD de 250 GB. 

• Primeira impressão: menos de 4.0 segundos 

• Tempo de aquecimento: até 20 segundos 

• Velocidade mínima de impressão (A4): 45 ppm 

• Graduações de cinza: até 256 níveis 

• Formatos de originais suportados: A5 a A3 através do vidro de exposição 

• Gramatura do original: Bandeja de papel: 52,3 - 127,9 g/m² - Bandeja de alimentação manual: 52,3 - 216 g/m² -Cópias duplex: 64 - 

127,9 g/m². 

• Capacidade de papel: até 150 folhas (A4 Simplex 75g/m²) –  

• Leitura pelos dois lados da folha simultaneamente - Formato do original: A5 a A3 –  

• Gramatura do original: Simplex: 40 g/m² a 127,3 g/m² -Duplex: 52,4 g/m² a 127,3 g/m² 

• Capacidade para alimentação de papel: Mínimo de 02 gavetas para até 1.200 folhas e Bandeja de alimentação manual para até 100 folhas - 

Bandejas (aprox): 60 g/m² a 125 g/m² - Bypass (aprox): 60 g/m² a 210 g/m²; 

• Tipos de papéis suportados: Papel plano, transparências para impressoras a laser, etiquetas e envelopes. 

• Duplex: Padrão com aproximadamente 100% da velocidade nominal 

• Ciclos Contínuos: mínimo de 999 cópias 

• Redução e Ampliação: mínimo de 5 escalas reduções e 5 escalas de ampliações Zoom: 25% até 400% - com incremento de 1%.  

• Painel: Mínimo de 6’’(pol) full color  

• Conectividade padrão: Ethernet 10/100 BaseTX e USB 2.0; 

• Protocolos de rede: IPv4, IPv6, IPX/SPX, SMB, AppleTalk. 

• Linguagem de impressão: PCL5e / PCL6)  

• Resolução: Equipamento: 1200 dpi - PCL 5e: 300/600 dpi -  PCL6: 600/1200 dpi. 

• Drivers/ Sistemas operacionais:  Drivers PCL5e/PCL6: Mínimo Windows 7 - Driver XPS: Mínimo Windows 7. 

• Scanner: Tipo de digitalização: em cores. Velocidade de leitura (A4): ▪ Simplex: até 50 ipm cor - 80 imp p/b ▪ Duplex: até 90 ipm cor - 130 

imp p/b 

• Resolução ótica: 600 dpi (TWAIN: 1200 dpi - monocromática) - Formatos de arquivo: PDF, TIFF e JPEG - Formato máximo para 

digitalização: Até 279 mm x 432 mm (A3) 

• Protocolos: TCP/IP, Gateway e SMTP 
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• Digitalização para Pasta: Protocolo: SMB, FTP - Formatos de arquivo: TIFF, JPEG páginas simples / PDF páginas simples / Tiffmúltipla 

página / PDF múltipla página. 

• Módulos de Acabamento Profissional 

• Capacidade de grampeamento: até 30 folhas (A4), até 4 posições. 

• É imprescindível que o equipamento possua data de fabricação não superior a 3 anos. 

3 05 UN 

MULTIFUNCIONAL P&B MONOCROMÁTICA 

 

Locais a serem instaladas: Departamento Técnico Legislativo, Departamento de Recursos Humanos, Departamento de Contabilidade e Orçamento, 

Departamento de Licitações e Compras e Departamento de Administração. 

 

• Especificação: Impressora Multifuncional Laser (Cópia / Digitalização colorida / Impressão / Digitalização em Rede). ): 

•  Processamento da imagem: Com feixes de laser; leitura: Através de CCD com leitura simultânea dos dois lados do documento 

• Processador/Memória RAM: 1,36 GHZ / Mínima 2 GB.  

• Conectividade: Ethernet 10/100/1000 Base-T, USB 2.0 de alta velocidade. 

• Unidade de Disco Rígido: Impressão/Digitalização mínimo de 250GB. 

• Resolução mínima de Cópia: 600x600 dpi. 

• Tamanho Max. do Original: Até 216mmx356mm (Ofício). 

• Tamanho da Cópia: A5 a Oficio. 

• Ciclos de cópias: até 999, senhas/códigos de usuário: Mínimo de 100, Vidro de exposição: Suporta formato de papel até A3. 

• Tipo de Cópia: Papel Comum, Papel Reciclado, Timbrado, Envelopes. 

• Velocidade de Cópia: Mínimo de 25 ppm (carta e A4). 

• Capacidade de gavetas de papel Padrão: Mínimo de duas gavetas com capacidade para 500 folhas cada. 

• Bandeja de Alimentação Manual de 100 folhas com gramatura entre 60 e 163g/m². 

• Ampliação e Redução: 25% a 400% em Incrementos de 1%. 

• Seleção Automática de papel, troca automática de bandeja, cópia dupla, tela de toque colorida. 

• Especificações Impressora/Scanner: Velocidade de Impressão: mínima de 25 ppm (carta e A4) com a velocidade da primeira cópia com menos 

de 8 segundos, processador de no mínimo 1,36 GHz. 

• Sistemas Operacionais de Rede: a partir do Windows 7 e Server 2003, Linux, Linguagem, PCL 5e /6. 

• Padrão Resolução de Impressão Até 600 dpi.  

• É imprescindível que o equipamento possua data de fabricação não superior a 3 anos. 
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Obs.  

1)   A estimava mensal de consumo dos itens 1 e 2 poderá flutuar para mais ou para menos a depender do mês, os montantes mencionados são meramente informativos. 

2)   O Item 03 refere-se exclusivamente à prestação do serviço sob demanda, de plotagem colorida de Projetos de Engenharia, não havendo necessidade de disponibilização de 

equipamento nas dependências da Câmara. A contratada deverá realizar o serviço de plotagem em instalação própria ou em local onde disponha de equipamento adequado para 

a execução do serviço. 

 

It
em

 

Unid. 
Estimativa 

mensal 
Período 

Estimativa 

anual 
Especificação 

1 Un. 26.000 12 meses 312.000 

Serviços de outsourcing de impressão monocromática sem franquia com cobrança por página impressa 

(com disponibilidade de equipamentos (multifuncionais e/ou impressoras) nas dependências da contratante, 

agregando a instalação de software de gerenciamento para monitoramento e tarifação/bilhetagem; a 

assistência técnica de manutenção preventiva/corretiva; e a reposição de insumos, peças e suprimentos, exceto 

papel.) 

2 Un. 13.500 12 meses 162.000 

Serviços de outsourcing de impressão policromática sem franquia com cobrança por página impressa 

(com disponibilidade de equipamentos (multifuncionais e/ou impressoras) nas dependências da contratante, 

agregando a instalação de software de gerenciamento para monitoramento e tarifação/bilhetagem; a 

assistência técnica de manutenção preventiva/corretiva; e a reposição de insumos, peças e suprimentos, exceto 

papel.) 

3 

Metros² 

mensal 

estimado 

20 12 meses 240 

Serviço de impressão/plotagem colorida de Projetos de Engenharia incluso dobragem conforme ABNT/NBR 

13142/1999, formatos série ABNT, tamanho A0. Impressão a laser ou tinta térmica em papel sulfite branco, 

gramatura mínima 75g/m2, resolução de impressão igual ou superior a 1200dpi x 1200 dpi (pontos por 

polegada quadrada), a partir de arquivos digitais a serem fornecidos pelo Contratante.  
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2.1 A presente contratação segue o modelo de Outsourcing previsto na Portaria SGD/ME nº 

844, de 14 de fevereiro de 2022, item 4.4, e fundamenta-se na Portaria 205/2023, Lei 14.133/2021 e CFR 

88. A Portaria nº 844 institui o Modelo de Contratação de Serviços de Outsourcing de Impressão, no âmbito 

dos órgãos e das entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da 

Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 

2.2 A Contratada deverá fornecer os equipamentos e toda a instalação necessária, 

observando as existentes dos locais, inclusive disponibilizando transformadores e/ou 

estabilizadores/computador/racks de apoio, se necessário, e se responsabilizar por danos que possam 

ocorrer.  

2.3 SERVIÇOS DE REPROGRAFIA – MODALIDADE SEM FRANQUIA 

2.3.1 DO SERVIÇO 

2.3.1.1  A empresa ofertará o serviço de reprografia com fornecimento das máquinas bem 

como o serviço de manutenção preventiva e corretiva destas máquinas e fornecerá todas as peças e 

componentes necessários ao funcionamento das máquinas como toner e cilindro, exceto papel. 

2.3.2 DA FORMA DE REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 

MENSAL: 

2.3.2.1  O modelo de pagamento adotado para o outsourcing é calculado pela quantidade 

de página efetivamente impressa, ou seja, a remuneração é baseada em valores mensais variados, 

exclusivamente sobre a quantidade de impressões.  

SOB DEMANDA: 

2.3.2.3  Pelos serviços de impressão/plotagem colorida por metro, caso ocorra. 

2.3.3 DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

2.3.3.1 A Contratada deverá fornecer os equipamentos e realizar toda a instalação 

necessária, (observando a estrutura já existentes dos locais), inclusive disponibilizando transformadores 

e/ou estabilizadores/computador/racks de apoio, se necessário, e se responsabilizar por danos que possam 

ocorrer, perfazendo o total de 2 unidades no Centro Gráfico (espaço disponível nas dependências da Câmara 

piso térreo), e 5 unidades a serem instalados nos Departamentos.  

2.4 O objeto desta contratação enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

n° 14.133/2021, sendo possível a utilização da modalidade pregão.  

2.5 O serviço é enquadrado como continuado realizado pela Administração Pública, para a 

manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes e prolongadas, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando a Portaria SGD/MGI nº 370, de 08 de março de 2023, que 

estabelece a necessidade de especial atenção quanto à vigência dos contratos de outsourcing de impressão 

- modalidade sem franquia. 

2.6 As tabelas contidas no “item 2” apresentam a estimativa do quantitativo de equipamentos 

e a média de impressões e cópias mensais que a CONTRATANTE pretende contratar. Caso a 

CONTRATANTE demande quantidade inferior àquelas previstas, deverá ser respeitada minimamente a 

proporcionalidade direta em relação ao número de equipamentos. 
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2.7 Não há possibilidade de parcelamento, ante a unicidade do objeto, que forma o 

conjunto de serviços a serem contratados. A licitação é composta de grupo único segundo informações 

constantes neste Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que compõe 

o Grupo.  

2.8 O grupo único abarcou todos os elementos necessários, para prover um único serviço de 

impressão comum a todos os departamentos/seções/gabinetes, que podem demandar cópias e impressões 

A4, monocromáticas ou policromáticas ao respectivo Órgão Contratante. 

2.9 Os itens que compõem o grupo representam os elementos necessários, que em conjunto, 

formam uma única solução de outsourcing de impressão por grupo. 

2.10 Considerando a dependência entre os itens que compõem o objeto desta contratação, 

comprovou-se técnico e economicamente inviável o seu parcelamento, visto que, a divisão do objeto pode 

comprometer o cumprimento dos requisitos técnicos apresentados neste artefato. A contratação do objeto 

da licitação em menor preço global do grupo único, garante a unicidade técnica da prestação do serviço, 

permitindo que a empresa contratada, esteja capacitada tecnicamente para trabalhar de forma integrada com 

os componentes desta solução. Tal necessidade é melhor compreendida quando descrevemos, de forma 

exemplificativa, as etapas dos serviços que a licitante vencedora deverá executar.  

2.11 Conforme Acórdão nº 861/2013 - Plenário - É lícito o agrupamento em grupos de itens a 

serem adquiridos por meio de pregão, desde que possuam a mesma natureza e guardem relação entre si; 

segundo o Acórdão nº 5260/2011 - TCU - 1ª câmara, de 06/07/2011: "Inexiste ilegalidade na realização 

do pregão com previsão de adjudicação por grupos, e não por itens, desde que os grupos sejam integrados 

por itens de uma mesma natureza e guardem correlação entre si". 

2.12 Fora realizado Estudo Técnico Preliminar, conforme autoriza o art. 42 da Portaria nº 

205/2023 para verificar a melhor escolha da solução. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1 Para a contratação dos serviços descritos neste Termo de Referência, foi realizada análise 

técnica e de mercado, considerando as especificações detalhadas, a complexidade dos serviços envolvidos 

e os padrões exigidos pela Administração.  

3.2 Com base nos elementos técnicos e nas pesquisas de mercado, conforme discriminado na 

Planilha de Custos e Formação de Preços que integra este documento, foi apurado que o valor estimado 

para a contratação é de R$ 182.978,40 (cento e oitenta e dois mil, novecentos e setenta e oito reais e 

quarenta centavos). 

3.3 O referido valor foi estabelecido considerando parâmetros compatíveis com os preços 

praticados no setor, bem como a natureza especializada dos serviços a serem prestados. A estimativa 

também contempla os encargos incidentes e as obrigações acessórias, conforme previsto na legislação 

vigente. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

4.1. Foi realizada no dia 17/12/2025, o julgamento das propostas para Contratação do Serviço 

de Outsourcing de impressão Sem Franquia (cobrança por página efetivamente impressa), através do 

Processo nº 016/2025, Pregão Eletrônico nº 90017/2025, para atender às necessidades administrativas No 

entanto, conforme publicação no Diário “O Legislativo”, Edição nº 4046, de 05/03/26, a licitação foi 

considerada ANULADA.  

4.2 Face ao exposto, não alcançamos o objetivo que diz respeito, à seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação, mais vantajosa para a Administração Pública. 

4.3 Assim, diante do ocorrido no processo anterior, através deste TR instaura-se um novo 

procedimento administrativo conforme estabelecido na Lei nº 14.133/21, para assegurar o propósito da 

Administração Pública na aquisição do presente objeto.  

4.4 Atualmente, enfrentamos entraves operacionais significativos relacionados à execução de 

atividades que demandam impressão, digitalização e cópias de documentos. O principal problema decorre 

da inexistência de impressoras multifuncionais profissionais próprias, inclusive no setor de Centro 

Reprográfico da Casa. 

4.5 O Departamento de Administração concentra os serviços voltados aos 27 gabinetes 

parlamentares, gerando sobrecarga e, frequentemente, atrasos no atendimento das demandas legislativas. 

Além disso, existem ao menos cinco setores administrativos com elevada produção de documentos físicos, 

que, embora tenham demandas frequentes e volumosas de impressão e digitalização, não dispõem de 

equipamentos multifuncionais profissionais, comprometendo a fluidez dos trâmites internos e a eficiência 

da gestão documental. Os gabinetes parlamentares contam com apenas 01 multifuncional preto e branco, 

os scanners em multifuncionais domésticas são mais lentos do que scanners dedicados ou scanners 

profissionais, pois são concebidos para funções gerais e não para alta velocidade ou grande volume de 

digitalização, contando com hardware de menor capacidade e ocasionando superaquecimento no 

equipamento caso altamente demandado. 

4.6 Ressalta-se que a Câmara operava com um modelo de outsourcing de impressão baseado 

em franquia mínima mensal, cujo contrato foi encerrado em 30/11/2025. Durante sua vigência, verificou-

se que o referido modelo se mostrou economicamente desvantajoso, uma vez que o volume de impressões 

efetivamente realizado permaneceu inferior à franquia contratada, resultando em pagamentos por serviços 

não plenamente utilizados. Tal situação revelou-se incompatível com os princípios da economicidade, da 

eficiência e da boa administração, previstos no art. 5º, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021. 

4.7 Outro ponto crítico identificado diz respeito ao fornecimento de insumos essenciais ao 

funcionamento dos equipamentos, como toners, cilindros, peças de reposição e acessórios.  Prezando pela 

continuidade do serviço público a reposição desses materiais deve ser realizada em tempo hábil, e com 

materiais de alta qualidade compatíveis com os equipamentos profissionais, zelando pela durabilidade dos 

aparelhos e a qualidade das impressões. Soma-se a isso a ausência de profissional técnico capacitado nos 

quadros da Câmara para realizar a manutenção preventiva e corretiva desses equipamentos. Há necessidade 

de profissional com disponibilidade para atendimento evitando a paralisação das atividades sempre que 

ocorra algum defeito técnico ou necessidade de substituição de peças. 



 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90005/2026 - Processo n.º 012/2026 - Página 33 de 57 

4.8 Em levantamento realizado obtivemos a mediana mensal de 25.631 cópias preto e branco 

em 2024, considerando o Centro Reprográfico e os cinco departamentos. Para impressões coloridas estima-

se ser necessária e suficiente a disponibilização 500 impressões por vereador/mês × 27 vereadores = 13.500 

impressões coloridas/mês. Registra-se que os 05 Departamentos elencados possuem multifuncionais 

domésticas coloridas que suprem em certa parte a demanda e caso haja volume maior de impressões evita-

se o sobrecarregamento dos equipamentos domésticos enviando a demanda ao Centro Reprográfico. 

4.9 Os departamentos elencados necessitam de multifuncionais monocromáticas profissionais 

(uma por departamento). O Centro Reprográfico necessita de 01 (uma) multifuncional colorida profissional 

e 01 (uma) multifuncional P&B de alto desempenho. 

4.10 Diante desse cenário, constata-se a necessidade de contratação de solução que contemple: 

4.10.1 A disponibilização de 05 (cinco) multifuncionais monocromáticas de alta capacidade para 

suprir as demandas dos departamentos com alta demanda sendo eles o Departamento Técnico Legislativo, 

Departamento de Recursos Humanos, Departamento de Contabilidade e Orçamento, Departamento de 

Licitações e Compras e Departamento de Administração e 01 (uma) com alta demanda e no Centro 

Reprográfico, 01 (uma) multifuncional monocromática (P&B) profissional e 01 (uma) multifuncional 

profissional colorida para suprir as demandas do centro reprográfico. 

4.10.2 Um modelo de prestação de serviços aderente ao consumo real da instituição, sem 

cobranças desproporcionais por franquias mínimas, voltado à cobrança por uso efetivo do serviço. 

4.10.3 Fornecimento contínuo e de qualidade dos insumos necessários ao pleno funcionamento 

dos equipamentos. 

4.10.4 Manutenção preventiva e corretiva realizada por profissional qualificado e com 

conhecimento técnico sobre os equipamentos e materiais utilizados. 

4.10.5 E a presença de profissional qualificado em tempo integral no Centro Reprográfico, para 

assegurar a operação regular dos serviços essenciais à atividade legislativa e administrativa da Câmara 

Municipal. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021) 

5.1 Trata-se de Contratação de Prestação de Serviços Continuados de Outsourcing de 

Impressão na modalidade SEM FRANQUIA com cobrança apenas por custo unitário de página,  com 

disponibilização e instalação de equipamentos multifuncionais, novos ou usados com no máximo 3 (três) 

anos de fabricação, fornecimento de todas as peças e componentes, suprimentos, insumos/consumíveis (ex. 

toner e cilindro), exceto papel, para impressões, cópias e digitalizações de documentos, monitorados através 

de software de gerenciamento, incluso a prestação de serviços técnicos de manutenção dos equipamentos, 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com fornecimento de peças e componentes, 

suprimentos, insumos/consumíveis (exemplo: toner, cilindro) de acordo com as especificações técnicas que 

constam neste Termo de Referência e seus anexos, e nas condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 



 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90005/2026 - Processo n.º 012/2026 - Página 34 de 57 

5.2 A solução para a necessidade apresentada, consiste na realização do processo 

administrativo, visando a contratação de empresa especializada para a contratação do objeto. 

5.3 Conforme concluiu-se no levantamento de mercado realizado em Estudo Técnico 

Preliminar, a solução que atende a demanda é a prestação por empresa especializada de outsourcing de 

impressão monocromática e policromática sem franquia com cobrança por página impressa (com 

disponibilidade de equipamentos (multifuncionais e/ou impressoras) nas dependências da contratante, 

agregando a instalação de software de gerenciamento para monitoramento e tarifação/bilhetagem; a 

assistência técnica de manutenção preventiva/corretiva; e a reposição de insumos, peças e suprimentos, 

exceto papel. 

5.4 Os requisitos da solução que resolve o problema estão amplamente descritos no “item 3” 

do Estudo Técnico Preliminar. 

5.5 A Contratada deverá realizar: 

5.6 Fornecimento de equipamentos multifuncionais de tecnologia eletrofotográfica a seco 

(LASER, LED ou equivalente), novos ou usados com no máximo 3 (três) anos de uso, devidamente 

instalados nos departamentos já citados anteriormente.  

5.7 Fornecimento de solução de gerenciamento usando servidor de impressão, compatível com 

os sistemas operacional Windows. Além de compatibilidades para os sistemas das estações de trabalho dos 

usuários da Câmara (Windows 7, 8.1, 10, Mac Os e Linux); permitindo acesso via web, que atenda às 

especificações do serviço de impressão, objeto deste Estudo.  

5.8 Fornecimento de suprimentos como tonner, revelador, cilindro, (originais do fabricante das 

impressoras) e kits de manutenção. 

5.9 Fornecimento de assistência técnica on-site. 

5.10 Manutenção dos equipamentos sempre providos de consumíveis, peças e acessórios e em 

condições de funcionamento pleno e de qualidade, de forma a atender as demandas estimadas constantes 

neste estudo técnico. 

5.11 Garantir estoque mínimo e efetuar automaticamente a reposição dos suprimentos 

necessários à produção mensal de cópias (exemplo: toner, revelador, cilindro), tendo como base a sua 

durabilidade e a quantidade de cópias dos modelos de equipamentos. 

5.12 Execução da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo os serviços 

de troca de peças, lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas ou danificadas. 

5.13 Realização de manutenção preventiva, na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 

acordo com as especificações do fabricante, mantendo os equipamentos em perfeitas condições de 

operacionalidade, segurança, limpeza e higiene. 

5.14 A instalação e pleno funcionamento dos equipamentos deverá ocorrer em, no máximo, 10 

(dez) dias úteis a partir do recebimento da Nota de Empenho pelo licitante vencedor, através do Termo 

de Instalação dos Equipamentos, assinados pelo Contratado, Gestor e Fiscal da Contratação.  

5.15 A logística reversa, deve ser de responsabilidade da CONTRATADA, devendo a mesma 

obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final, inclusive de restos de toner, 
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cartuchos e embalagens dos produtos utilizados, conforme Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 

“Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos”, e Lei 14.133/2021. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº 

14.133/2021) 

6.1 Os bens/serviços a serem adquiridos/prestados encontram-se na classificação de 

bens/serviços comuns, conforme disposto no art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021; art. 3º, II, do Decreto nº 

10.024/2019, pautados em especificações usuais de mercado, nos termos dos citados diplomas legais.   

6.2 Os prazos de garantia reger-se-ão pelos dispositivos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.3 Da subcontratação: É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto 

deste contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas neste 

Termo de Referência. 

6.4 Mecanismos formais de comunicação: Para informar o descumprimento de alguma 

norma ou cláusula pela Contratada, ou algum comunicado, será utilizado o envio de ofícios escritos, para 

ciência e providências, ou o uso de mensagens eletrônicas para agilizar a comunicação entre as partes.  

6.5 Providências a serem adotadas: Após a assinatura do contrato ou documento equivalente, 

o servidor (a) indicado (a) como responsável pela fiscalização, deve tomar conhecimento dos documentos 

presentes no processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle que 

julgar mais adequado, para uma melhor gestão do contrato.  

6.6 Critérios de sustentabilidade: Não tem previsão de impacto ambiental, ressalvando que, 

o licitante vencedor, além de atender a todos as obrigações advindas deste Termo de Referência, ainda, em 

seu processo de produção ou aquisição, adotar, no que couber, as práticas de sustentabilidade ambiental 

dispostas na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

AGU. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (arts. 89, §2º da Lei n. 

14.133/2021) 

7.1 Da Contratada  

7.1.1 Instalar, nas dependências do Contratante, os equipamentos e acessórios necessários à 

execução dos serviços contratados e arcar com as despesas de transporte dos equipamentos e do material 

de consumo (exceto papel). 

7.1.2 Fornecer o software ou link de instalação dos equipamentos ao Departamento de 

Informática.  

7.1.3 Fornecer os relatórios gerenciais para acompanhamento das cópias/plotagens utilizadas.  
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7.1.4 Fornecer os equipamentos, acompanhados de seus respectivos cabos e componentes 

necessários à sua instalação e funcionamento contínuo.  

7.1.5 Efetuar a manutenção preventiva/corretiva e assistência técnica no prazo máximo de 03 

(três) horas após a solicitação, com profissionais qualificados e condições técnicas de assistência e 

fornecimento das peças que se fizerem necessárias, ao bom desempenho das atividades.  

7.1.6 Fornecer os insumos e suprimentos como: cartucho de toner, cilindros, reveladores, fusores 

e outros que se fizerem necessários, para o perfeito funcionamento dos equipamentos, garantindo cópias 

com qualidade.  

7.1.7 Realizar a atualização periódica dos equipamentos fornecidos, de modo a garantir a 

modernização dos equipamentos e o atendimento de demanda futura.  

7.1.8 Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do Contratante.  

7.1.10 Responsabilizar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos.  

7.1.11 Conservar técnica, mecânica e operacionalmente os equipamentos instalados, de modo a 

mantê-los em permanente, plena e eficaz capacidade produtiva, com a utilização de aparelhamento e 

ferramentas adequados e técnicos qualificados devidamente identificados para livre acesso aos locais de 

instalação dos equipamentos.  

7.1.12 Solucionar o problema de pane operacional (mecânica, elétrica, eletrônica) apresentado nos 

equipamentos em no máximo 48h (quarenta e oito horas). Sendo este prazo extrapolado, a empresa deverá 

substituir o equipamento imediatamente, observando as especificações mínimas exigidas, para que não haja 

interrupção na prestação dos serviços.  

7.1.13 Providenciar, a critério do Contratante, a substituição de equipamento que apresentar 

quantidade excessiva de defeitos e manutenções, ocasionando atrasos e prejuízos aos serviços.  

7.1.14 Executar, em ambiente externo, em tempo hábil e às suas expensas, os serviços urgentes 

que por ventura não puderem ser realizados nas dependências do Contratante, devido à paralisação dos 

equipamentos internos. Neste caso, deverá ser comunicado o ocorrido ao Gestor do Contrato. 

7.1.15 Efetuar, no último dia útil de cada mês, em conjunto com um servidor designado como 

Fiscal do Contrato, a leitura do medidor de cada um dos equipamentos instalados.  

7.1.16 Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e/ou outros bens de propriedade 

do Contratante, ou de terceiros, ocasionados por seus colaboradores, em virtude de dolo ou culpa, quando 

na execução do objeto contratado.  

7.1.17 Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do 

Contratante, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-o devidamente 

uniformizado e identificado por crachá.  

7.1.18 Manter, durante todo o período de vigência deste ajuste, todas as condições de habilitação 

que ensejem sua contratação.  
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7.1.19 Ser responsável exclusivo por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, 

pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou dano dos documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes.  

7.1.20 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados, etc. 

7.1.21 Serão de responsabilidade da Contratada o transporte de eventual(is) remoção(ões) e 

instalação(ões) de equipamento, quando houver necessidade de alteração de local de utilização, correndo 

às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes.  

7.1.22 Garantir estoque mínimo e efetuar automaticamente a reposição dos suprimentos 

necessários à produção mensal de cópias (toner, revelador, cilindro ou belt e papel, quando for caso), tendo 

como base a sua durabilidade e a quantidade de cópias dos modelos de equipamentos.  

7.1.23 Executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo os serviços de 

troca de peças, lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas.  

7.1.24 Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 

acordo com as especificações do fabricante, mantendo os equipamentos em perfeitas condições de 

operacionalidade, segurança, limpeza e higiene.  

 

7.2 Da Contratante:  

7.2.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.  

7.2.2 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, na 

forma estabelecida no Edital e seus anexos. 

7.2.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que, vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como, por quaisquer 

danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.2.4 Notificar a empresa Contratada, por escrito, por meio de e-mail, serviços de mensagem 

instantânea ou correspondência, a respeito de qualquer irregularidade apurada na prestação dos serviços, 

estabelecendo, quando for o caso, prazo para a sua regularização. 

7.2.5 Fiscalizar a execução do contrato anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

7.2.6 Fornecer à empresa Contratada todas as informações e instruções relacionadas à prestação 

dos serviços, objeto deste Termo de Referência, visando obter os melhores resultados.  serviços. 

7.2.7 Rejeitar todo serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações do 

Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 
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7.2.8 Efetuar o recebimento provisório e o recebimento definitivo do objeto. 

7.2.9 Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente, ou esteja em desconformidade com as 

disposições contratuais e legais 

7.2.10 Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária.  

7.2.11 Recusar qualquer serviço que apresente incorreções, ficando as correções à custa da 

CONTRATADA, inclusive materiais e horas gastas no trabalho. 

7.2.12 Comunicar à Contratada, a ocorrência com qualquer acidente com seu colaborador.  

7.2.13 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

7.2.14 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura dos serviços da Contratada, 

em conformidade com a legislação vigente. 

 

8 VISTORIA/VISITA TÉCNICA 

8.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, e propicia aos licitantes 

obterem, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 

elaboração da proposta, assegurando ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 

por servidor designado para esse fim.  

8.2 A vistoria poderá ser substituída por declaração de pleno conhecimento assinada e 

apresentada pelo proponente, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão, e se comprometendo a 

prestar fielmente os serviços nos termos do presente Termo de Referência.  

8.3 Os proponentes que desejarem realizar a vistoria/visita técnica poderão agendar pelo e-

mail: administracao@camarauberlandia.mg.gov.br ou telefones (34) 3239-1135, 3239-1117, 3239-1143, 

no horário de 09:00h as 12:00h e das 14:00 às 17:00h de segunda a sexta-feira, em dias úteis. A visita 

poderá ser efetuada por um responsável da empresa, até 24 horas antes da data marcada para abertura do 

pregão. 

8.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados, em realizar a vistoria 

prévia. 

8.5 O representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa em papel 

timbrado, com CNPJ e razão social, contendo seu nome, CPF e a função que ocupa na empresa. 

8.6 Após a realização da Visita/Vistoria Técnica, será fornecido ao representante da 

proponente, o Termo de Visita/Vistoria Técnica, expedido pelo Departamento de Licitações e Compras, 

declarando a visita do licitante e recolhendo a ciência do mesmo sobre os aspectos relevantes à execução 

do objeto da contratação. 

mailto:administracao@camarauberlandia.mg.gov.br
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8.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

9 EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 Da vigência contratual: O prazo de vigência da contratação será a partir da última 

assinatura digital válida do contrato, vigendo por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 

107 da Lei 14.133/21, observadas as diretrizes previstas na legislação. 

9.2 A instalação dos equipamentos, bem como o início da prestação dos serviços dar-se-á 

em até 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de Empenho pelo licitante vencedor, 

através do Termo de Instalação dos Equipamentos, assinados pelo Contratado, Gestor e Fiscal da 

Contratação. Este prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa da Contratada, devendo ser deferido 

ou não, pelo Gestor e Fiscal de Contrato.   

9.3 O objeto da presente contratação, terá o acompanhamento e a fiscalização por servidor 

fiscal e gestor designados para conferência das exigências da contratação. 

9.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com o presente Termo de Referência.  

9.5 A entrega do objeto deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor), e às demais legislações pertinentes.  

9.6 Local de Entrega e instalação dos equipamentos: Câmara Municipal de Uberlândia – 

Av. João Naves de Ávila, 1617 – Bairro Santa Mônica – Uberlândia/MG, Cep: 38.408-144, e ser efetuada 

no horário das 08:00h às 17:00h em dias úteis (segunda a sexta-feira).  

9.7 Cabe a Contratada a inclusão de todos os custos da operação como taxas, impostos fretes e 

demais dispêndios, na proposta financeira apresentada eletronicamente, sendo vedado o repasse de 

quaisquer valores em apartado, daqueles oferecidos na proposta financeira vencedora. 

Do recebimento 

9.8 Os serviços de entrega e instalação dos equipamentos, serão recebidos provisoriamente, de 

forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

9.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser reparados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.10 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

do serviço e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento dos Equipamentos.  
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9.11 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

9.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.13 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Câmara durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

10 GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei n. 14.133/2021) 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, a entrega do 

objeto será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

10.3 A Contratante e a Contratada devem realizar registro por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 A Câmara poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Departamento Requisitante 

poderá convocar o representante da empresa Contratada, se necessário, para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. (art. 

117, caput da Lei 14.133, de 2021). 

Cabe ao fiscal do contrato: 

10.7 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Câmara Municipal. 

10.8 Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, §1º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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10.9 Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificação para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.10 Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

10.11 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

10.12 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.13 Quanto ao descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

10.14 Os agentes que realizam a gestão e fiscalização da relação contratual, através da inspeção 

eficiente da prestação dos serviços, poderão, caso necessário, solicitar a substituição do profissional que 

não atender aos interesses públicos com os serviços adequados, os bons costumes, o bom comportamento, 

a boa fé e outros a dignificar a função exercida.  

Cabe ao gestor do contrato: 

10.15 Coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.16 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.17 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.18 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.19 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação, e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
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11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei n. 

14.133/2021 

11.1 Da forma de pagamento: 

11.1.1 O pagamento será efetuado à empresa adjudicatária mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil 

do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica, 

consoante às exigências administrativas em vigor com a liquidação da despesa pública pelo Gestor do 

Contrato e relatório do Fiscal de Contrato.  

11.1.2 Para fins do devido pagamento a Contratada deverá fazer juntada à Nota Fiscal, prova de 

cumprimento da regularidade fiscal e trabalhista, com a apresentação das certidões negativas exigidas no 

Edital na fase da Habilitação, devidamente atualizadas. 

11.1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à Contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie a regularização. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.1.4 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

11.1.5 Será considerada data do pagamento, o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.1.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.1.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.1.8 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

11.1.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

11.1.10 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

12 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 

"h", da Lei n. 14.133/2021) 

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
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12.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica: 

▪ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

▪ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

▪ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

▪ Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

▪ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

▪ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND);  

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do Contratado;  

Qualificação técnica:  

• Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

o qual comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de forma satisfatória e sem 

restrições, o objeto pertinente, de características semelhantes. 

Habilitação econômico-financeira: 

• Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Declarações: 

• Declarar em campo próprio do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br:  

https://www.gov.br/compras/pt-br
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• Declaração de idoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o poder público. 

• Declaração atestando que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores (conforme 

Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

• Declaração de estar ciente que se enquadra em um dos dois regimes, na forma do disposto 

da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.  

• Declaração do cumprimento do Art. 4°, §2° da Lei 14.133/2021 no caso de aplicação dos 

benefícios da Lei Complementar 123/2006.  

• Será consultado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores- SICAF como 

condição habilitatória, o Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar. 

 

13 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO (art, 

6º, incisos LVIII e LIX DA Lei nº 14.133/2021). 

13.1 Do Reajuste em Sentido Estrito de previsão contratual obrigatória: Os preços acordados 

serão reajustados por meio de aplicação de índice de correção monetária, previsto em contrato que refletirá 

a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 

13.2 As diretrizes aplicáveis ao equilíbrio econômico financeiro estão elencadas no 

Contrato. 

 

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei n. 14.133/2021) 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação, serão adimplidas com recursos da dotação 

orçamentária: 01.122.7005.2258 manutenção dos serviços administrativos Ficha 9079 3.3.90.39 -outros 

serviços de terceiros PJ 65 serviços de cópias e reprodução de documentos determinada pelo Departamento 

de Contabilidade e Orçamento na solicitação. 

Uberlândia, 02 de junho de 2026 

 

 

 

Helen Cristina Vieira Freitas 

Diretora Departamento de Administração 

 

 

 

Liza Fernandes Prado 

Vereadora-1ª Secretária- Ordenadora de Despesas 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Câmara Municipal de Uberlândia – Av. João Naves de Ávila, 1617 – Br. Santa Mônica – Uberlândia/MG 

Ref.: Processo nº 012/2026, Pregão Eletrônico 90005 / 2026 e Protocolo de nº.: 001462 de 09/03/2026. 

 

DADOS DA EMPRESA – PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE  

Razão Social:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  UF:  

Telefone/Fax:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta-Corrente:  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:  

Estado civil:  Nacionalidade:  

Identidade:  CPF:  

 

Prezados Senhores, apresentamos a nossa Proposta Comercial para o fornecimento de Serviço de 

Outsourcing de impressão Sem Franquia (cobrança por página efetivamente impressa) com 

fornecimento de impressoras multifuncionais (fotocopiadora/impressora/ digitalizadora/scanner) com 

tecnologia digital com instalação e conexão na rede da Câmara Municipal de Uberlândia-MG e prestação 

de serviços técnicos de manutenção corretiva e preventiva conforme descrito abaixo: 

GRUPO ÚNICO 

SERVIÇOS DE REPROGRAFIA  

MODALIDADE SEM FRANQUIA – COBRANÇA POR PÁGINAS 

It
em

 Qtde 

Estimada 

por ano. 

Unid. Especificação 

Valor 

Unitário por 

cópia / m² 

Valor total 

por ano 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 

1 312.000 
Cópia/ 

Unidade 

Serviços de outsourcing de impressão monocromática 

sem franquia com cobrança por página impressa (com 

disponibilidade de equipamentos (multifuncionais e/ou 

impressoras) nas dependências da contratante, agregando 

a instalação de software de gerenciamento para 

monitoramento e tarifação/bilhetagem; a assistência 

técnica de manutenção preventiva/corretiva; e a reposição 

de insumos, peças e suprimentos, exceto papel.) com 

disponibilização de 06 multifuncionais monocromáticas 

profissionais conforme especificações contantes na tabela 

abaixo. 

Catser: 26891  

R$ R$ 
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a) Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxas de administração e outras, materiais, serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

b) Prazo de validade da proposta, de, no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da 

sessão pública.  

c) Declaro ter ciência que os itens serão fornecidos conforme o disposto no Termo de Referência. 

d)  Declaro que tenho conhecimento do prazo de execução estabelecido no Termo de Referência.  

e) Concordamos com todas as informações contidas nos anexos deste Edital. 

 

Local, ......................de..................de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 162.000 
Cópia/ 

Unidade 

Serviços de outsourcing de impressão policromática sem 

franquia com cobrança por página impressa (com 

disponibilidade de equipamentos (multifuncionais e/ou 

impressoras) nas dependências da contratante, agregando 

a instalação de software de gerenciamento para 

monitoramento e tarifação/bilhetagem; a assistência 

técnica de manutenção preventiva/corretiva; e a reposição 

de insumos, peças e suprimentos, exceto papel.)  com 

disponibilização de 01 multifuncional policromática 

profissional conforme especificações contantes na tabela 

abaixo. 

Catser: 26859  

R$ R$ 

3 240 m² 

Serviço de impressão/plotagem colorida de Projetos de 

Engenharia incluso dobragem conforme ABNT/NBR 

13142/1999, formatos série ABNT, tamanho A0. 

Impressão a laser ou tinta térmica em papel sulfite branco, 

gramatura mínima 75g/m2, resolução de impressão igual 

ou superior a 1200dpi x 1200 dpi (pontos por polegada 

quadrada), a partir de arquivos digitais a serem fornecidos 

pelo Contratante.  

Catser: 24902  

R$ R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$...(...) 
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ANEXO - III 

 

     

MINUTA DE CONTRATO DE Nº.: XXXX/2026 

 

Instrumento Contratual que entre si celebram a 

CÂMARAMUNICIPAL DE UBERLÂNDIA e a empresa 

XXXXX. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com 

sede nesta cidade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mônica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

20.720.165/0001-45, neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo Correia de Mendonça, 

brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº **.117.026** e pela 1ª Secretária Ordenadora de 

Despesas, Liza Fernandes Prado, brasileira, agente política, jornalista, inscrita no CPF sob nº 

***.852.801**,  ambos residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro ..........................., empresa sediada em.........................., à  

..............................., CEP.:...... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................., e-mail: ....... neste ato 

representada por ..................................................., inscrito no CPF/MF sob o nº .................................., 

doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato, conforme quantidades e 

especificações mínimas do Edital e seus Anexos atendendo ao disposto nos termos das Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 90005/ 2026, Processo nº 012/2026, Protocolo sob nº 01462 de 09/03/2026, homologado em .../.../..., 

do tipo “menor preço global” atendendo o disposto na Lei Complementar 123/2006, 147/2014, alterações 

e legislações correlatas, aplicando-se a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e Portaria 205 

de 2023 da Câmara Municipal de Uberlândia-MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste instrumento para Contratação do Serviço de Outsourcing de impressão 

Sem Franquia (cobrança por página efetivamente impressa) com fornecimento de impressoras 

multifuncionais (fotocopiadora/impressora/ digitalizadora/scanner) com tecnologia digital com instalação 

e conexão na rede da Câmara Municipal de Uberlândia-MG e prestação de serviços técnicos de manutenção 

corretiva e preventiva fornecidas sob demanda, com forme Edital Pregão Eletrônico 90005/2026 e seus 

Anexos, na Proposta vencedora e na forma prevista no Anexo I – Termo de Referência do respectivo Edital. 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 2.2.1 O Termo de Referência; 

 2.2.2 O Edital da Licitação; 

 2.2.3 A proposta do Contratado; 

 2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será a partir da última assinatura digital válida o contrato, 

vigendo por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/21, observadas 

as diretrizes previstas na legislação. 

3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3.5 Os contratos com indicação de vigência a partir de sua assinatura devem ter o marco inicial fixado 

somente após colhidas todas as assinaturas digitais dos signatários. 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, garantias dos produtos, recebimento do objeto e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2 O recebimento definitivo dos itens licitados, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1 O valor global estimado da contratação é de R$.......... (.....), conforme discriminado no quadro a 

seguir: 

(colar aqui a proposta vencedora conforme o anexo II) 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 A Administração Pública assegurará a manutenção das condições efetivas da proposta, garantindo 

a preservação do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em estrita conformidade com o art. 

art. 6º, LVIII, art.92, § 3º e art. 131, §4º, Lei 14.133/21. 

8.2 Para o reajuste de preços será observado:  

8.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses; 

8.2.2 Após 12 meses de vigência contratual, será admitido o reajuste visando à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do valor, por meio da recomposição da perda do poder 

aquisitivo da moeda; 

8.2.3 O reajuste se dará mediante a aplicação do INPC/IBGE - Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor, ou outro que legalmente o substitua, mediante solicitação expressa da 

Contratada. (reajustamento em sentido estrito). 

8.2.4 Para fins de apuração do índice a data-base para contagem do interregno de 12 (doze) meses 

para o primeiro reajuste será a data do orçamento estimado, qual seja, 07/04/2026. 

8.2.5 Para novos reajustes contratuais subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 

meses será contado a partir dos efeitos decorrentes do último termo de reajustamento de 

preço. 

8.3 Para a revisão contratual será observado (art. 131 lei 14.133/21): 

8.3.1 A revisão é o mecanismo excepcional para a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro original do contrato, aplicável em caso de: 

a) Superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, que acarretem onerosidade excessiva para a Contratada; 

b) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, que afetem 

diretamente os custos do contrato; 

c) Impactos decorrentes do fato do príncipe ou fato da administração, que provoquem 

desequilíbrio substancial na equação contratual. 

8.3.2  A revisão não está vinculada a periodicidade e pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde 

que comprovado o desequilíbrio e o nexo de causalidade entre o evento e a onerosidade 

excessiva. 

8.3.3 A revisão contratual será formalizada pôr termo aditivo, após a análise e a aprovação da 

administração. 

8.4 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

8.5 A Administração analisará o pleito no prazo de 30 dias úteis a contar do protocolo do requerimento 

completo, podendo solicitar informações e documentos adicionais.   

8.6 Os registros decorrentes de reajuste serão formalizados por simples apostila nos termos do art. 136 

da lei 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8 Cientificar a procuradoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 9.10 A Administração terá o prazo de 01 (um mês), a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.12 Cumprir com as garantias do produto conforme disposto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa conforme disposto no artigo 115 da Portaria 205 de 2023, da Câmara Municipal de 

Uberlândia, nos seguintes termos: 

12.2.1 Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega 

de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 

correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal; 

12.2.2 Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contra-

tado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente; 

12.2.3 Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação 

ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 

injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo 

ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração 

em sentido contrário; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90005/2026 - Processo n.º 012/2026 - Página 53 de 57 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao cadastro de fornecedores da Câmara Municipal, dentro do 

prazo concedido, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

autoridade competente; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/06 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlata. 

12.2.4 Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas 

atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Câmara Municipal, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;  

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;  

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Câmara; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 



 
Procuradoria  

Seção de Editais e Contratos 
 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90005/2026 - Processo n.º 012/2026 - Página 54 de 57 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales- refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

p) outras situações de natureza correlatas. 

12.2.5 Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto 

contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou 

com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 

destina; 

12.2.6 Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o 

contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou 

ao cancelamento. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.9  As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, devendo ser observado os 

quantitativos de itens contratados, salvo se for prorrogado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação.  

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 13.3.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados neste exercício, na dotação discriminada: 01.122.7005.2258 manutenção dos serviços 

administrativos Ficha 9079 3.3.90.39 -outros serviços de terceiros PJ 65 serviços de cópias e reprodução 

de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, e Portaria 205 de 2023 da Câmara 

Municipal de Uberlândia ,segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Procuradoria do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Uberlândia. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1  As partes, bem como as testemunhas envolvidas neste instrumento formalizam o acordo que o 

presente instrumento contratual poderá ser assinado de forma eletrônica, com senha pessoal e intransferível 

capaz de comprovar a sua autoria e a integridade do documento, com fulcro na Lei nº 14.063, de 23/09/2020 

e do Decreto nº 10.278, de 18/03/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas e executáveis. 

18.2 Não será permitida assinatura híbrida digital e física. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Uberlândia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Uberlândia-MG, .... de ..................... de 2026. 

 

 

                   Presidente                                          1º Secretária e Ordenadora de Despesas 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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